
ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA 

SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA OITAVA LEGISLATURA DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

 

Aos treze dias do mês de maio do ano dois mil e catorze, 

às dezessete horas e quarenta e oito minutos, reuniu-se a 

Assembleia Legislativa do Estado, extraordinariamente, 

sob a Presidência do Senhor Deputado Hermínio Coelho - 

Presidente; Secretariada pelo Senhor Deputado Euclides 

Maciel; com as presenças dos Senhores Deputados Adelino 

Follador, Brito do Incra, Cláudio Carvalho, Edson 

Martins, Edvaldo Soares, Euclides Maciel, Flávio Lemos, 

Hermínio Coelho, Jaques Testoni, Jean Oliveira, Kaká 

Mendonça, Lebrão, Luizinho Goebel, Maurão de Carvalho, 

Ribamar Araújo, Saulo Moreira, Valdivino Tucura, Zequinha 

Araújo e Senhoras Deputadas Carmen Gon, Epifânia Barbosa, 

e Professora Stella; e ausências dos Senhores Deputados 

Luiz Cláudio, Marcelino Tenório e Senhora Deputada 

Glaucione. Havendo número regimental o Senhor Presidente 

declarou aberta a sessão. A ata da sessão extraordinária 

anterior foi dada por lida e aprovada e o Senhor 

Presidente determinou a publicação no Diário Oficial da 

Assembleia Legislativa. Passando-se à ORDEM DO DIA, foi 

aprovado em primeira discussão e votação, pelo processo 

de votação nominal, com quorum qualificado de 2/3 a 

Proposta de Emenda Constitucional nº 025/14 de autoria 

dos Deputados Euclides Maciel e Brito do Incra que 

“Acrescenta o parágrafo 13 ao artigo 20 da Constituição 

do Estado de Rondônia”, com 16(dezesseis) votos. Foram 

aprovados em discussão única e votação, pelo processo de 



votação nominal, por maioria absoluta de votos: Projetos 

de Decretos Legislativos nºs.: 081/12 de autoria do 

Deputado Lebrão que “Concede Medalha do Mérito 

Legislativo ao Senhor Lioberto Ubirajara Caetano de 

Souza”, com 18(dezoito) votos; 113/13 de autoria do 

Deputado Lebrão que “Concede Medalha do Mérito 

Legislativo a Senhora Regina Célia de Almeida El Rafihi”, 

com 17(dezessete) votos; 127/13 de autoria do Deputado 

Lebrão que “Concede Medalha do Mérito Legislativo a 

Senhora Sandra Maria Carvalho Barcelos”, com 

17(dezessete) votos; 148/14 de autoria do Deputado 

Edvaldo Soares que “Concede Medalha do Mérito Legislativo 

ao 3º Sargento da Polícia Militar Thiago Santos Bentes da 

Silva”, com 18(dezoito) votos; 149/14 de autoria do 

Deputado Edvaldo Soares que “Concede Medalha do Mérito 

Legislativo ao 3º Sargento da Polícia Militar Adelson 

Pereira Rodrigues”, com 17(dezessete) votos; 150/14 de 

autoria do Deputado Edvaldo Soares que “Concede Medalha 

do Mérito Legislativo ao Soldado PM Fagner Soares 

Saraiva”, com 16(dezesseis) votos; 151/14 de autoria do 

Deputado Edvaldo Soares que “Concede Medalha do Mérito 

Legislativo ao Major da Polícia Militar Júlio Martins 

Figueiroa Faria”, com 16(dezesseis) votos; 152/14 de 

autoria do Deputado Edvaldo Soares que “Concede Medalha 

do Mérito Legislativo ao Major da Polícia Militar Cláudio 

Roberto Giffoni da Silva”, com 18(dezoito) votos; 153/14 

de autoria do Deputado Edvaldo Soares que “Concede 

Medalha do Mérito Legislativo ao Tenente Coronel Bombeiro 

Militar Demargli da Costa Farias”, com 16(dezesseis) 



votos; 157/14 de autoria do Deputado Edvaldo Soares que 

“Concede Medalha do Mérito Legislativo ao Coronel da 

Polícia Militar Pedro Leopoldo Bittencourt”, com 

19(dezenove) votos; 158/14 de autoria do Deputado Edvaldo 

Soares que “Concede Medalha do Mérito Legislativo ao 

Coronel da Polícia Militar Paulo César Figueiredo”, com 

16(dezesseis) votos; 160/14 de autoria do Deputado 

Edvaldo Soares que “Concede Medalha do Mérito Legislativo 

ao Doutor Juraci Jorge da Silva, Procurador do Estado de 

Rondônia”, com 18(dezoito) votos; 161/14 de autoria do 

Deputado Edvaldo Soares que “Concede Medalha do Mérito 

Legislativo ao Senhor Antônio Roberto Ribeiro, servidor 

da Secretaria de Estado da Saúde”, com 14(catorze) votos; 

162/14 de autoria do Deputado Edvaldo Soares que “Concede 

Medalha do Mérito Legislativo à Cabo PM Luciana Soares 

Rêgo”, com 16(dezesseis) votos; 163/14 de autoria do 

Deputado Edvaldo Soares que “Concede Medalha do Mérito 

Legislativo ao 1º Tenente da Polícia Militar Renato 

Acácio Canhoni Suffi”, com 17(dezessete) votos; 164/14 de 

autoria do Deputado Brito do Incra que “Concede Medalha 

do Mérito Legislativo ao Senhor Mílton Pellúcio”, com 

16(dezesseis) votos; 165/14 de autoria do Deputado Brito 

do Incra que “Concede Medalha do Mérito Legislativo ao 

Senhor Manoel Cipriano do Nascimento”, com 16(dezesseis) 

votos; 166/14 de autoria do Deputado Brito do Incra que 

“Concede Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Andreia 

Caetano Celestino”, com 13(treze) votos; 167/14 de 

autoria do Deputado Brito do Incra que “Concede Medalha 

do Mérito Legislativo ao Doutor Júlio César da Rocha”, 



com 17(dezessete) votos; 168/14 de autoria do Deputado 

Brito do Incra que “Concede Medalha do Mérito Legislativo 

ao Senhor Aníbal Martins Neto”, com 13(treze) votos. 

Foram aprovados em discussão única e votação, pelo 

processo de votação simbólica, por maioria de votos 

Projetos de Resoluções nºs.: 103/14 de autoria do 

Deputado Ribamar Araújo que “Acrescenta inciso XV ao 

artigo 118 do Regimento Interno”; 107/14 de autoria da 

Mesa Diretora que “Converte em pecúnia período de licença 

prêmio dos Policiais Militares cedidos ao Poder 

Legislativo, em conformidade com a legislação vigente”. 

Foram aprovados em primeira discussão e votação, pelo 

processo de votação nominal, por maioria absoluta de 

votos Projetos de Leis Complementares nºs.: 193/14 de 

autoria do Poder Executivo/M 063 que “Dispõe sobre a 

criação da Fundação Palácio das Artes de Rondônia – 

FUNPAR e dá outras providências”, com 17(dezessete) 

votos; 204/14 de autoria da Mesa Diretora que “Altera a 

Lei Complementar nº 731, de 30 de setembro de 2013”, com 

13(treze) votos. Foram aprovados em primeira discussão e 

votação, pelo processo de votação simbólica, por maioria 

de votos Projetos de Leis Ordinários nºs.: 1004/13 de 

autoria do Deputado Euclides Maciel que “Declara de 

utilidade pública o Centro Recreativo e Assistencial dos 

Policiais Militares e Bombeiros Militares de Ji-Paraná – 

CRAPOMJI”; 1216/14 de autoria do Deputado Adelino 

Follador que “Declara de utilidade pública a Associação 

de Bandas e Fanfarras de Ariquemes e Região – ASBANFAR, 

em Ariquemes”; 1217/14 de autoria do Deputado Adelino 



Follador que “Declara de utilidade pública a Associação 

dos Produtores Rurais do Vale Massangana - ASVAMA, em 

Ariquemes”; 1218/14 de autoria do Deputado Adelino 

Follador que “Declara de utilidade pública a Associação 

dos Produtores Rurais da Cunha do Marechal - ASPROCUM, em 

Cacaulândia”; 1243/14 de autoria do Deputado Adelino 

Follador que “Declara de utilidade pública a Associação 

Comercial e Industrial de Cacaulândia - ACICA, em 

Cacaulândia”; 1246/14 de autoria do Poder Executivo/M 086 

que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

suplementar por anulação, até o montante de R$ 

8.890.000,00 em favor da unidade orçamentária Assembleia 

Legislativa - ALE”; 1254/14 de autoria do Poder 

Executivo/M 093 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito suplementar por anulação, até o montante de R$ 

1.429.871,39 em favor das unidades orçamentárias 

Departamento de Estradas de Rodagem – DER, 

Superintendência Estadual do Esporte, da Cultura e do 

Lazer – SECEL e Secretaria de Estado da Agricultura, 

Pecuária, Desenvolvimento e Regularização Fundiária - 

SEAGRI; 1255/14 de autoria do Poder Executivo/M 094 que 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar 

por anulação, até o montante de R$ 4.008.160,40 em favor 

da unidade orçamentária Assembleia Legislativa - ALE”; 

1257/14 de autoria dos Deputados Hermínio Coelho e Maurão 

de Carvalho que “Autoriza o Poder Executivo a conceder 

auxílio aluguel às famílias atingidas pela enchente do 

Rio Madeira”; 1258/14 de autoria do Deputado Hermínio 

Coelho que “Autoriza o Poder Legislativo a ceder 



servidores efetivos do seu quadro a outros Poderes ou 

Órgãos Públicos”; 1259/14 de autoria do Poder Executivo/M 

098 que “Dispõe sobre interpretação autêntica dos termos 

da Lei nº 3343, de 1º de abril de 2014”; 1260/14 de 

autoria do Poder Executivo/M 099 que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito suplementar por anulação, até o 

montante de R$ 6.656.615,35 em favor das unidades 

orçamentárias Departamento de Estradas e Rodagem – DER, 

Departamento de Obras e Serviços Públicos – DEOSP, Fundo 

Especial do Corpo de Bombeiros Militar – FUNESBOM, 

Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, Fundo Estadual 

de Saúde – FES, Secretaria de Estado da Agricultura, 

Pecuária, Desenvolvimento e Regularização Fundiária – 

SEAGRI e Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS”. 

Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar a 

presente sessão, o Senhor Presidente convocou sessão 

extraordinária para em seguida com a finalidade de 

apreciar em segunda discussão e votação, as matérias 

aprovadas nesta sessão. Para constar, o Secretário da 

sessão determinou a lavratura desta ata, que após lida e 

aprovada será devidamente assinada pelo Presidente e 

Secretário da sessão. Plenário das Deliberações às 

dezenove horas e seis minutos do dia treze de maio do ano 

dois mil e catorze.   

 


